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SEaRETARIA MUNtctpAL oe eouceÇÃo, EsPoRrEs, çULTURA, ruRtsuo E
JUVENTUDE

E STUDO TECNICO PREIIMINÀR

InfoaaÇõês Básicas

1.1 - ContrataÇào dâ ALraÇãc Art
PRISCILA SENNA GRAVAÇÕES E EDIÇÕE

a Festividade dcs dias 14 e 15 de

istlca:
; MUS lCA
de zembr(

q:il (

exclusivo, cie f i nido f,el

l:r li

rl
L di.ficuldade

is r,t oe
, de 2l.

2 - Descrição da necêssidadê

2.1 - Evento publico ao ar fivre, com i sLr'ã-:,lj
de atrair o turismo e reul]i f amlli: r':,,' t:

ambiente al eg:re e festivo.

3 - Área rêquisitantê

aa€

3.1

4

A

Di-retoria Ce Turisrn<: de Chã Grande

- Descliçáo doa Requisitos da Contrataçáo

1- Da netuleza dos serviços

4.1.1- O presênte estudo se refere a hipótese
art. 14. inciso II, da Lei 14.133/2027, para a

setor artlstico, consagrado seja pela crit-roa
pública.

4.2 - Dos rêquisitos legais para a contrataçáo

4.2.7 - Na hipótese de inexigibi-ica
inciso II, da Lei 14.133i2A27 a compe-
ou imposs ibil- idadê de estabeiecimeni
profissionais passiveis de serem
inexigibilidade só é apLicáve.i" para
critica especializada ou pela opiniâo p,

amPâraÇ

4.2.2 - A
profissional

contratação do artista
ou por meio ,le empresárlo

Art. 11 [...]
II - cont rat aÇão
diretanente ou por
consaqlado pÍ:1a
púbI i c,r;
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(ror',1r.1 -o, ,ie,:l.ir.::.: , ,r I r

a excluslvidade pernanent,ê e contínua dê rêp!êsentação,
no País ou ê& Estâdo êspecífico
setc,r artist-i.J, afastadâ a possibi].idade

pôr :nexigibllidade ri:? I êúprqslrIlg ç9q
reprêsentação restrj-ta a evênbo ou local específico.

4.3 Prazo de vigência da contlataÇão

4.3.1 - o prêzo de vigência da

da data de assinatura do contrat-o,
'r,LII: sera é )4/t

4.4 Sustentabilidadê

NÃo sE APLlcA,

5 Lêvantaaento de Mêrcado

Após l ev ân tament o

a) util-izaÇão de materiais qLe se;a:: reci,::-,1,;.,
biodegradáveis, e que .eduz3m a nerrgssitrade t:, '
determlna o Conselho llacional do l"lei.o À'rüien.e lrl,rNÀi'
b) reduçâo de :esiduos, reaprove - t arner.t,r e iest:
materiais reci-Ç1áveis ;

c) util:zaçã<> de equipame:tlos com baix,: :crsunc eI]
baixa enissão de .ruido;
d) observaçáo das r,orinas lo I l'lM!'l Fr);

e ) racionatizaçâo .lo .iso de ;r:bsl árLc:j,
tóxicas /poluent es ;

f ) fornecer e fiscal.izar o uso de :oJos ,,s ,:.:ui!
individual (EPI ) para os seus 3rytp:€garL-: Ê :qu t
cof etiva (EPC) ne:essá::ios, de ar:ct cio L:(im a-: r.rr)rrn,r.-
no 3.274/18 Co 1..íi-rlistério dc Trair,atfr().
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5.2 Razãô da escolha do plofisgiooaf do setor artístr-co

r0g0 dre 6cre;

AV. Sôo José. n" lOl, CenlÍo, Chô Gron{e_pE.
E-moil opyidorloOchpgron
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4.4.1 - Quanto aos crj-térios de susae!)ta,L,,r. i-1i je jeve:iL ser :lten.i-i.-c
seguintes requisitos:

4.4.1.1 - Observar os Frincir,iosr ,le susten:ai -lioa i, ,:rnlici,,s 11d l€:
14.133/2027, na Lei 12.305/2010 (I'clÍril:a Naciot,j . de Ile:rr lLi)s S( Iidcs) i
demais legislaÇões espealf.i,las/ ,idc,tando airlce, r.i eir..:-L-cio rl: cD_el.
contratual, práti-cas de racional i :1,1Ção no us.j d,: nr.i..riej.. e se:vic:s
quando cabivel. con destaque:
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Para escolha da atraÇãc artisti
Tur.ismo, juntamente com o EreI
musical e analisou os materiais
cidades v.izinhas e demais mat
qualidade musical, a simpatia,
aceitaÇão pê10 público, estil,
mercado.

5.3 Justificatj,va da coasagração do profisgional do setor artíst1co

Àrtista "PRIS

Compete a Contrat aCa

Após levantar.ento in:ormamos oue nos
133 /2027, cont ra t açãc t: s hcr^l

pre.l- imin a r será

LIDÀ lrlE, inscrira no CNP, no 37.836.660/0001-64
Brasil Soares, N' 330, ST. C6 - Sapiranga-Coir_e
020. Replesentaêa peLo Sr. Marcio Soares Pires F

empresário, portador da Certeira Nacj.onaI de
expedida pelo Departamento Estadual de Trânsit
061. 185.204-70, residente e domiciliêdc na F

Dionisio Torres - FoÍtaLeza/Ct, empresá:i(, e):lIJ.

5- Descrição da solução cono uttr todo

por neao de errrpresar.Io exJLusrvc,,
Â SEN\A": E:npresa: PRISCIIÀ SENNÀ

II

GRÀVÀÇOES E EDIÇÔES MJSrCÀÍS

vÀtoR Rs

6.1 - As especificaÇões técnicâs con
quanto ao dêta.Ihamento, requi si t os,
serviÇos objeto da contaata?ão, foram ,

base em parânet:os técnicos objetivos,
púb]ico, do qual está identificado no
seus anexos.

anexa a esse proce s so
todo o

conforme d(

-- 
cÀcHÊ7ffis rcos

Transpor:e e Logi stt i ca
Folha FagamenLo: Jachsa2

ld:[ü
rstina À, da Sil'Úa Lêite

fu,^,fr l
IITO

AV. Sôo José. n" t0l, Centól Chô Gronde.pi.
r-morr] I rif vuldoocqbgf{n
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Por esse motivo, a escolha e a sugês!:ào, rec-3r:,1rÍl
"PRISCILA SENNA", pois consta:amos que â atrâcác ,

se destaca pela excelência técnica, originalidarle,
sua produÇão musical, apres3ntanCo conposiçôe.-. e 6,e

atraÇão artisticâ possua tambéÍn carãcteristi.as .lu:
púb1ico-alvo, em termos de gênero musi.al e estlrr,.
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5,4 - ForDa dê contlataçâo: dirêtaEente ou por eeto de erupresário exclus1vo
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Técnica
5? Impos:c ISs
Efeitos ?irotécnicos

OBS: MINIMO DL 1: )Cl DE ilcti

l
B,r

Compete a Co.rtratante:
efétrica (trj-fasico,/
vierem a ser cobrados.

o dimensionamênto ci

ie show.

8.2 - Está inc.luso
shows, que estarâo ê

8,1 - O valor estir.ado Ca

rcaie) conforme proposta
fiscais (Notas Ej-scãis )

compativeis com o praticado

quantitativo foi obt rd

con:rataÇã
le preÇo a

1e ac r,pron-a

o vãl-or, todos cs custos
:argo do(a) contrâtedo(a),

Iteo Unid Quant.

1

200.000,00 (Duzentos Dr.I

lr
l

'1

cnCiú/rósrcos vÀÍ.oR R§

Transpor:e Logísticâ
Folha Faqament
Técnica
5? Inpos--c lSS

03

a2

03
t)!

9 Justificatirra para o Parcelaoento ou não da SoLuçàc

,«*-í-
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7 - Estj-Dativa da Ouantidade a ser contratada

Deaêrição
Contre:aÇãc da i\t i ÉtÇao i',ri i i' l L l. :

PRISCILA SaflNA, -Lravés d1 :llllr I Êj.r:
PRJSCIiÁ SEIINÀ Í. ',\.iA','i'EJ : C, i '':,
MUSIC-q.IS LTDÀ ME, lare ;.re jeÍri r.-ã l
durante a Fest,ividade dcs d.i.;s 14 : 1,
de dezerÍúcro '.te 2O24 .c l"lunici.ic qt: --'l- I
Grandê .

?.1- Metodoloqia de cálcuLo dos quanti:ativos

8 - EstiEativa do valor da ContrataÇão

re
ta;

,(

Efeitos ?irotécnicos,/CO2lAluguel Ba c kl i.Jhl
.11 r1,
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01

9.7 A regrâ a sêr observada pela Àdninist
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parcelamento do objeto, conforme oisp,:,sl
da Lei Federal- n' 14.13-a/2021, mas é i
seja tecnicamente 1,iável- e economicament
economia de escala. No presenie caso,
úNICÀ (somentê um t-ipo de serviÇo), NÃo

soluçâo.

er-dai e[

10.1 - contratâçôes corrêlatas s:o ac .r.:: t,is ,, re
prj-ncipal. interliqando-se a essa pre:r1ãç';i jc
necessariamente, ser contratâCas pall.a i] .l

principal. .rá as contrataçôâa interdependentês
contratadas juntamente com o obleto pri i:a - pa- !,a

mas iI

LreLis :l

11 - DêlonstraÇão
quando êla.borado

11.1 - A contrataÇão preLendida
o pfano de contrataÇÕes ân-raI
crande /PE .

esta ã

a i nd.a

1r-naoa 1

não fc

12 - DêDonstrativo dos rêsultados pretêndldos

12.1 Pretendê-se com esta contrataÇão atin,llr

Atrair o
ambiente

turismo e reuni faniliares e ami<
alegre e fes t i vo.

\v' 13 - Providênciaa a seren Àdotadas

13.1 - Não há providênc.las a serem adotadas .De_a ,

celebraçáo dô contrato, visto que não há iecessidacl
e/ou gestores de contrato ou de adequação do ar.biÊ:.I

14 - Possíveis Iupactos Àlbientais

NÀo HAVERÁ ]M?AcTo AI.,BI EN-TÀ,I

15 - Declaração dê \'iabilidãdê

15.1 Declaro viáve1 esta cor_t rataÇão

15. f . i Justif icativa da Via-bilíd.ade

í0 A.lex

FtiTO
,7

[. ÀrsNaLeüe

AV. Sõo José. n"'t01, Cenfto, Chã GÍonde-pE.
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ctF 55.óqó.000 | Tetêrone: !t sssz-rrlo I cNpJ: ll.oi1,..:10ôl(xDl-90
ctê.pê.gov.bÍ | S[ê w*v.chogÍqndê,pê.gov.bí

10.2 - Entendemos haver pa::a c objetc 3:n quesLà:,
correlatas, Pois o show é o objeto principal dess.i

10 - Contrataçôês Correlatas ê/ou Ínterdepêndentês

previsãc
)nt rê t, acão

da previsâo da contratação no F,lano de contrataçôes anual,

' .t r

,Ít
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15.1. 1.1 - Pelo corlstaLadc, nos €

se inviáve1 pela cificuldade cu
comparaÇão objetiva entre os pro
de serem contratados, razào pela
inexigibiiidade de licitaÇão nos
74 .733 /202L.

Chà Grande

i1ane CrisLina

Frelimina.:,
r,3

9o exandrê
- Pre fe i:o-

l4a

tmcos s 1r) a I I

issionais d

ÀIves Sllva Lêitê

t,tr-tlen (

t, r ãSSi
r l,-ir,a
lI, .1,1

o€

eis
pcI
Lei

DES PÀ(]HO

cc,ns iderando
apr:esentadas

NêCô
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Àprovo o Estudo Técnico
en face das justificat
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